
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 64 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

APROVA, em REDAÇÃO FINAL, o 
PROJETO DE LEI Nº 131/2025, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. 
José Luis Fornasari – “Joi”), que 
“Institui, no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Santa 
Bárbara d’Oeste, o Dia do 
Passinho”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica instituído o dia 26 de outubro, Dia Municipal do 
Passinho, a ser celebrado anualmente no último domingo de outubro. 

Art. 2º Em comemoração ao dia, poderão ser realizados eventos 
que promovam atividades dançantes ao som de músicas do estilo Flashback, 
bem como ações que promovam a prática de atividades físicas.

Parágrafo Único Durante a semana que antecede o Dia Municipal 
do Passinho, os Poderes Executivo e Legislativo poderão promover os 
seguintes programas e campanhas:

I. Campanhas educativas e informativas em escolas, 
instituições públicas e organizações da sociedade civil sobre os malefícios do 
sedentarismo e o grande poder da musicalização e dança no aprendizado.

II. Seminários e palestras sobre saúde, trazendo os benefícios 
de uma vida temperante e bem administrada física, mental e socialmente.

III. Ações junto aos meios de comunicação para a ampla 
divulgação de informações sobre os benefícios da dança e dos exercícios 
como também dos riscos do sedentarismo e as formas de tratamento 
disponíveis no sistema Único de Saúde (SUS).
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IV. Incentivo à criação de grupos específicos e a mobilização 
dos mesmos para a prática da dança sociomotora (passinhos).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 22 de outubro de 2025.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 
- Presidente –

RONY GONÇALVES DA SILVA
- Vice Presidente -

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO CEZARETTI 
- 2º Secretário -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 22 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MN2UJTD9PDW80452  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: MN2U-JTD9-PDW8-0452
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